



 RESOLUÇÃO N° 217 – DE 27 DE ABRIL DE 2005 

CRIA CARGO DE TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR I/CONTADOR.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVOU E EU, SÍLVIO GOMES DE DEUS, PRESIDENTE NOS TERMOS DO ART. 46, I, c, DO REGIMENTO INTERNO PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO:


Art. 1° Fica criado, no quadro de servidores da Câmara Municipal de Patos de Minas, um cargo de Técnico de Nível Superior I/Contador.


Art. 2° O ocupante do cargo criado se subordina hierarquicamente ao secretário executivo.


Art. 3° O cargo ora criado será provido em caráter efetivo mediante aprovação em concurso público e comporá o quadro de servidores da Câmara nos termos da Resolução n° 028/93.


Parágrafo único. Aplica-se ao cargo de Técnico de Nível Superior I/Contador, no que couber, a Lei Complementar n° 018/93, até que lei própria seja instituída.


Art. 5° As atribuições e as descrições do cargo referido são as constantes do anexo I desta Resolução.


Art. 6° As despesas provenientes da aplicação desta Resolução serão custeadas por dotação própria do orçamento municipal vigente destinado a Câmara Municipal.


Art. 7° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 27 de abril de 2005.

SÍLVIO GOMES DE DEUS


Presidente da Câmara Municipal
ANEXO I

        TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR I/CONTADOR

REGIME JURÍDICO:

ESTATUTÁRIO

ATRIBUIÇÕES:

1 - Executar atividades profissionais típicas, correspondente à sua respectiva habilitação superior, de acordo com as necessidades da Câmara Municipal;

2 - Orientar, quando solicitado, o trabalho de outros servidores;

3 - Prestar assessoramento técnico aos órgãos da Câmara Municipal;

4 - Executar outras atividades correspondentes que lhe forem atribuídas. 

QUALIFICAÇÃO:

Possuir diploma em Ciências Contábeis, com inscrição no CRC.

